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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO Nº 12.125, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.

“Nomeia  os  integrantes  do  Conselho 
Municipal de Política Cultural de Balneário 
Camboriú, e dá outras providências".

A  Prefeita  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  Estado  de  Santa  Catarina,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do artigo 72 da  Lei Orgânica do Município - Lei nº 
933/1990, a Lei Municipal nº 3796/2015 e ainda, no Decreto Municipal nº 8076/2016,

Decreta: 

Art.  1º  Ficam  nomeados  os  integrantes  do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural, 
representantes  do  Poder  Executivo  Municipal  e  da  sociedade  civil  organizada  conforme  expresso 
abaixo:

 I - representante da Fundação Cultural de Balneário Camboriú:

a) Titular: Allan Müller Schroeder; 
b) Suplente: Rosana Reis Reiser.

II - representante da Fundação Cultural de Balneário Camboriú (Dep. de Artes):

a) Titular: Edvaldo Rocha Junior; 
b) Suplente:  Jorge Alissom Duarte Landim. 

III – representante da Fundação Cultural de Balneário Camboriú (Dep. De Teatro):

a) Titular: Suzane Ulrich; 
b) Suplente: Edson Ventura. 

IV – representante da Fundação Cultural de Balneário Camboriú (Galeria de Artes):

a) Titular: Thiago Achiles Tonini; 
b) Suplente: Allan Portz Ziantonio. 

V - representante da Fundação Cultural de Balneário Camboriú (Dep. de Interação Cultural):

a) Titular: Karoen Cardoso de Mello; 
b) Supelnte:  Angélica Benedetti. 

VI - representante da Biblioteca Municipal Machado de Assis / Arquivo Histórico:

a) Titular: Miriam Ramoniga; 
b) Suplente: Aderbal Machado. 
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 VII - representante Secretaria de Gestão de Pessoas:

a) Titular: Ary de Souza; 
b) Suplente: Luiza Helena Copetti.

VIII - representante da Fundação Municipal de Turismo:

a) Titular: Rafael Diogo Amâncio; 
b) Suplente: Bruna Caroline Froehner. 

IX - representante da Fundação Municipal de Esportes:

a) Titular: Arleto da Silveira;
b) Suplente: Marcos Paulo de Oliveira.

X - representante da Secretaria de Educação:

a) Titular: Vanessa Lima Bertolazi Simon; 
b) Suplente: Kelli Cristina Dacol da Costa. 

XI - representante da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico:

a) Titular: Nelson Oliveira;
b) Suplente: Samuel Siqueira Santana Rodrigues. 

Art. 2º  Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto Municipal n° 11.660, de 09 de abril de 
2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 20 de fevereiro de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.

JULIANA PAVAN VON BORSTEL
Prefeita Municipal
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